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LEI Nº 6.141, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoria: Vereador Richardson da Padaria

Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou
responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com
sessenta anos de idade, ou mais, a prioridade de
vaga, em unidade da rede pública municipal de
ensino mais próxima de sua residência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas
com deficiência ou com sessenta anos de idade, ou mais, a prioridade de vaga, em unidade da rede
pública municipal de ensino mais próxima de sua residência.

Art. 2º Para ter direito à prioridade assegurada nesta Lei, o estudante deve apresentar, no ato
da matrícula, além de outros documentos exigidos pela escola:

I - comprovante de residência; e

II - documento oficial dos pais ou responsáveis que comprove sua idade, quando forem pessoa
idosa; ou

III - laudo médico que comprove a deficiência, quando os pais ou responsáveis forem pessoas
com deficiência.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão a verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de novembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 25 de novembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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